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GABINETE DO PREFEITO  
LEIS 

             LEI N.º 615/2018 

 

Dispõe sobre a regulamentação da atividade 
de Bombeiros Civis e Salva-Vidas e fixa as 
exigências mínimas de segurança para 
estabelecimentos ou eventos de grande 
concentração pública no município de Baía 
Formosa, e dá outras providências. 

 

ADEILSON GOMES DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Baía 

Formosa, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições e nos termos 

da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a presente lei:  

 

Art. 1º - Esta Lei fixa as exigências mínimas de segurança para o 

funcionamento de estabelecimento e/ou eventos de grande concentração pública 

e regula as atividades das brigadas de incêndio de bombeiros civis e salva-vidas, 

estabelecendo critérios mínimos para sua formação e prestação de serviços no 

Município de Baía Formosa. 

 

Art. 2º - Para efeitos desta Lei considera-se: 

I - área de risco: o ambiente externo à edificação que contém 

armazenamento de produtos inflamáveis, combustíveis e/ou instalações elétricas 

e de gás; 

II - evento de grande concentração pública: show, feira, exposição, 

evento cultural e esportivo com aglomeração a partir de 600 (seiscentas) 

pessoas. 

III - bombeiros civis: aqueles que, habilitados nos termos da Lei 

Federal nº 11.901 de 12 de janeiro de 2009, exerçam em caráter habitual, função 

remunerada e exclusiva de prevenção e combate a incêndio, como empregado 

contratado diretamente por empresas privadas ou públicas, sociedades de 

economia mista, ou empresas especializadas em proteção de serviços de 

prevenção e combate a incêndio. 

Parágrafo único. Excluem-se expressamente dos ditames da 

presente Lei as igrejas, templos de qualquer natureza e eventos promovidos pelo 

Poder Público. 

 

Art. 3º Fica obrigatória a existência do serviço de Bombeiros Civis e 

Salva-Vidas em conformidade com a Lei Federal nº 11.901, de 12 de janeiro de 

2009, em todos os estabelecimentos ou eventos de grande concentração pública 

no âmbito do Município de Baía Formosa. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos e os eventos de grande 

concentração pública serão definido nas normas da ABNT.NBR14.608 - Bombeiro 

Profissional Civil. 

 

Art. 4º - Os parques, clubes e áreas de recreação que possuam 

piscinas ou áreas de rios, lagos e praia abertas ao uso, devem manter durante o 

período de funcionamento, efetivo de Salva-Vidas que atenda a demanda local. 

Parágrafo único. Estão isentas as piscinas residenciais, as de 

condomínios residenciais, exceto aquelas que excederem áreas aquáticas 

superiores a 500m² (quinhentos metros quadrados). 

 

Art. 5º - As escolas de formação de Bombeiro Civil, só poderão 

funcionar no âmbito Municipal se estiverem credenciadas pela Secretaria de 

Estado de Educação e da Cultura. 

 

Art. 6º - O bombeiro civil somente poderá exercer a função, se 

possuir certificado de formação do curso, expedido por escola credenciada. 

 

Art. 7º - O exercício da profissão de Bombeiro Civil por pessoa sem 

a devida formação ou registro regular no Conselho ou Sindicato laboral da 

categoria, caracteriza exercício ilegal da profissão, sendo proibida brigada de 

incêndio, remunerada para este fim, que não seja composta por Bombeiros Civis. 

 

Art. 8º - Os bombeiros militares que tenham se desligado da 

corporação no prazo máximo de 2 anos poderão exercer a função de bombeiro 

civil, sem a necessidade de realização do curso de formação, desde que não 

tenham sido expulsos ou não tenham sofrido sanção disciplinar durante o serviço 

militar. 

Parágrafo Único. No caso de haver se passado mais de cinco anos do 

desligamento da Corporação, será obrigatória a realização de curso de formação. 

 

Art. 9º - O descumprimento das normas dispostas nesta Lei sujeita o 

infrator às seguintes penalidades, a serem aplicadas, isolada o cumulativamente, 

sem prejuízo das ações penais e civis cabíveis: 

I - advertência; 

Administração do Excelentíssimo Senhor Adeilson Gomes de Oliveira 

PODER EXECUTIVO 
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 II - multa, a ser definida de acordo com a capacidade econômica da 

empresa, sendo o mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 30% (trinta por 

cento) da receita bruta do estabelecimento. 

 

Art. 10º - O prazo para que seja sanada a irregularidade é de, no 

máximo, 30 (trinta) dias, após o recebimento de advertência ou multa. 

Parágrafo único. Em caso de advertência, o prazo referido no caput 

deste artigo poderá ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias, desde que 

devidamente justificado e aceito pela autoridade competente. 

 

Art. 11º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Baía Formosa, Estado do Rio Grande do Norte, 

aos 25 dias do mês de setembro de 2018. 

. 

 

Adeilson Gomes de Oliveira  

Prefeito 

           LEI N.º 616/2018 

 

Dispõe sobre a instituição de Feriado Municipal 
de Francisco Magalhães, e dá outras 
providências. 

 

ADEILSON GOMES DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Baía 

Formosa, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições e nos termos 

da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a presente lei:  

 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do município de Baía, Rio Grande 

do Norte, o Dia Municipal de Francisco Magalhães, a ser comemorado anualmente 

no dia 10 de Agosto. 

 

Art. 2º - O Dia 10 de Agosto será considerado Feriado Municipal, em 
comemoração ao dia de Francisco Magalhães, pela sua resistência de 10 de 

agosto de 1877, sem prejuízo para os serviços considerados essenciais, e deverá 

constar do calendário oficial do município. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Baía Formosa, Estado do Rio Grande do Norte, 

aos 25 dias do mês de setembro de 2018. 

 

Adeilson Gomes de Oliveira  

Prefeito 

GABINETE DO PREFEITO  
DECRETOS 

DECRETO N° 044/2018, DE 03 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

 
Altera o Decreto 038/2018, de 02 de 
Maio de 2018 que dispõe sobre o horário 
de expediente das repartições públicas 

do município de Baía Formosa/RN, 
vinculadas ao Poder Executivo, e dá 
outras providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA/RN, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Orgânica do Município de Baía Formosa/RN, que atribui 

ao Poder Executivo, fixar a carga horária dos seus servidores, tendo em vista a 

conveniência das atividades laborais para garantir o melhor atendimento aos serviços 

burocráticos, essenciais e urgentes; 

CONSIDERANDO a necessidade de redução de gastos em razão da crise financeira que o 

País enfrenta, causando redução nos valores de repasse de verbas municipais, que 

comprometem o custeio das despesas públicas; 

CONSIDERANDO que a alteração da carga horária de trabalho é ato discricionário 

da administração pública, baseado na conveniência e oportunidade, prevalecendo 

a supremacia do interesse público; 

 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica estabelecido o cumprimento de carga horária corrida de 6 
(seis) horas diárias para os servidores e empregados públicos, ocupantes dos cargos e 

funções de apoio das repartições públicas municipais, vinculadas ao poder Executivo, 

com horário de funcionamento das oito horas (08:00hs) às quatorze horas (14:00hs).  

§ 1º. Ficarão excluídas as unidades e atividades de natureza especial 

e os serviços essenciais e contínuos de saúde, educação, assistência social, 
fiscalização e Conselho Tutelar, que permanecerão com carga horária de 8 (oito) 

horas diárias ou na manutenção do regime de plantão; 

§ 2º Os horários do expediente diário das unidades destacadas no 

parágrafo do § 1º deste artigo, considerada a natureza dos serviços que prestam 

e o interesse público, serão estabelecidos pelo titular do órgão a que se vinculam.  

Art. 2º A jornada de 06 (seis) horas não se aplicará aos ocupantes 
de cargos em comissão e de cargos efetivos com carga horária semanal igual ou 

inferior a trinta horas, bem como aos servidores que recebem vantagens que 

retribuem o trabalho em tempo integral, a dedicação exclusiva, o plantão de 

serviço, operações especiais e de produtividade. 

Art. 3º. Equiparam-se aos servidores públicos municipais, para fins 
para fins de aplicação do objeto do presente Decreto, os contratados 

temporários, em caráter excepcional e por prazo determinado, e os servidores 

cedidos para a Prefeitura Municipal por outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública.  

Art. 4º. Submetem-se às regras deste Decreto, quanto à 
observância do horário do expediente diário das repartições públicas municipais, 

os estagiários e os menores em estágio profissional laborativo. 

Art. 5º. A redução da carga horária, para funcionamento das 

repartições pública municipais, proposta neste Decreto, terá aplicabilidade até o 

dia 02 de novembro de 2018.  

Art. 6º. Registre-se, publique-se e cumpra-se, revogadas às 

disposições em contrário.  

 

   

Gabinete do Prefeito de Baía Formosa, Estado do Rio Grande do 
Norte, aos 03 dias do mês de setembro de 2018. 

 

 

 

 

Adeilson Gomes de Oliveira  

Prefeito 
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  DECRETO N° 045/2018 

 

 

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

 

Nº Elab. Data Elab. Processo Recurso Tipo Crédito Valor Data Públic. Decreto/Portaria Status 

572 01/07/2018 2.467/2018 Anulação de Dotação Suplementar 200.000,00 01/07/2018 DECRETO: 54 PUBLICADO 

  

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Regi
ão 

Valor 

Anexo I (Acréscimo)   200.000,00 

06.002 Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica   200.000,00 

2037 Manut.do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%   200.000,00 

Nº Solic.: 31  Acrescentar 3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0101800000 0001 200.000,00 

  Total
: 

200.000,00 

Anexo II (Redução)   200.000,00 

07.001 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer   200.000,00 

1026 Construção de Complexo Esportivo   80.000,00 

Nº Solic.: 26  Reduzir 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5102400000 0001 80.000,00 

1036 Construção e Reforma de Quadras Poliesportiva   60.000,00 

Nº Solic.: 26  Reduzir 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5102400000 0001 60.000,00 

1038 Reforma e Ampliação do Estadio de Futebol   40.000,00 

Nº Solic.: 26  Reduzir 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5102400000 0001 40.000,00 

1040 Construção de Arena Multiuso   20.000,00 

Nº Solic.: 26  Reduzir 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5102400000 0001 20.000,00 

  Total
: 

200.000,00 

 

 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Baía Formosa/RN, 01 de julho de 2018. 

 

 

Adeilson Gomes de Oliveira  

Prefeito 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA 

Rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía Formosa/RN CEP: 

5919400 CNPJ: 08.161.341/0001-50 

Elaboração de Credito 
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DECRETO N° 046/2018 

 

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

 

Nº Elab. Data Elab. Processo Recurso Tipo Crédito Valor Data Públic. Decreto/Portaria Status 

476 31/07/2018 2.202/2018 Anulação de Dotação Suplementar 180.000,00 31/07/2018 DECRETO: 46 PUBLICADO 

 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Regi
ão 

Valor 

Anexo I (Acréscimo)   180.000,00 

10.002 Fundo Municipal de Saúde   180.000,00 

2058 Manutenção do Programa Saúde da Familia- PSF   180.000,00 

Nº Solic.: 148  Acrescentar 3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0106400000 0001 180.000,00 

  Total
: 

180.000,00 

Anexo II (Redução)   180.000,00 

10.002 Fundo Municipal de Saúde   180.000,00 

1073 Construção e Reforma, Ampliação de UBS   180.000,00 

Nº Solic.: 148  Reduzir 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0101400000 0001 20.000,00 

Nº Solic.: 148  Reduzir 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5102300000 0001 40.000,00 

Nº Solic.: 148  Reduzir 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 6102300000 0001 120.000,00 

  Total
: 

180.000,00 

 

 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Baía Formosa/RN, 31 de julho de 2018. 

 

 

 

 

 

Adeilson Gomes de Oliveira  

Prefeito 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA 

Rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía Formosa/RN CEP: 5919400 CNPJ: 

08.161.341/0001-50 

Elaboração de Crédito 



 

Página 5 de 36 
 

ANO XIII – EDIÇÃO ORDINÁRIA Nº 019 – BAÍA FORMOSA/RN, TERÇA-FEIRA, 28 DE SETEMBRO DE 2018 – R$ 2,00 

 

DECRETO N° 047/2018 

 

 

 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Baía Formosa/RN, 31 de julho de 2018. 

 

Adeilson Gomes de Oliveira  

Prefeito 



 

Página 6 de 36 
 

ANO XIII – EDIÇÃO ORDINÁRIA Nº 019 – BAÍA FORMOSA/RN, TERÇA-FEIRA, 28 DE SETEMBRO DE 2018 – R$ 2,00 

 

DECRETO N° 048/2018 

 

 

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

 

Nº Elab. Data Elab. Processo Recurso Tipo Crédito Valor Data Públic. Decreto/Portaria Status 

553 01/08/2018 2.409/2018 Anulação de Dotação Suplementar 150.000,00 01/08/2018 DECRETO: 48 PUBLICADO 

 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Regiã
o 

Valor 

Anexo I (Acréscimo)   150.000,00 

10.002 Fundo Municipal de Saúde   
150.000,00 

2057 Manut. do Prog. Agente Comunitario de Saúde - PACS   150.000,00 

Nº Solic.: 180  Acrescentar 3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0106400
000 

0001 150.000,00 

  Total: 150.000,00 

Anexo II (Redução)   150.000,00 

06.001 Secretaria Municipal de Educação e Cultura   
150.000,00 

1016 Const.e Ref. do Laboratório de Ciências   80.000,00 

Nº Solic.: 128  Reduzir 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5102200
000 

0001 80.000,00 

1018 Ampliação da Frota Escolar   70.000,00 

Nº Solic.: 128  Reduzir 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0101500
000 

0001 70.000,00 

  Total: 150.000,00 

 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Baía Formosa/RN, 01 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

Adeilson Gomes de Oliveira  

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA 

Rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía Formosa/RN CEP: 5919400 CNPJ: 

08.161.341/0001-50 

Elaboração de Credito 
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DECRETO N° 049/2018 

 

 

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

 

Nº Elab. Data Elab. Processo Recurso Tipo Crédito Valor Data Públic. Decreto/Portaria Status 

556 01/08/2018 2.417/2018 Anulação de Dotação Suplementar 200.000,00 01/08/2018 DECRETO: 49 PUBLICADO 

 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)   200.000,00 

06.002 Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica   200.000,00 

2043 Manutenção do Ensino EJA - FUNDEB 60%   200.000,00 

Nº Solic.: 26  Acrescentar 3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01018000

00 

0001 200.000,00 

  Total: 200.000,00 

Anexo II (Redução)   200.000,00 

06.001 Secretaria Municipal de Educação e Cultura   200.000,00 

1017 Reforma de Unidades Escolares   150.000,00 

Nº Solic.: 130  Reduzir 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 51022000
00 

0001 50.000,00 

Nº Solic.: 130  Reduzir 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 61022000
00 

0001 100.000,00 

1018 Ampliação da Frota Escolar   50.000,00 

Nº Solic.: 130  Reduzir 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 61022000

00 

0001 50.000,00 

  Total: 200.000,00 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Baía Formosa/RN, 01 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

Adeilson Gomes de Oliveira  

Prefeito 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA 

Rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía Formosa/RN 

CEP: 5919400 CNPJ: 08.161.341/0001-50 

Elaboração de Credito 
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DECRETO N° 050/2018 

 

 

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

 

Nº Elab. Data Elab. Processo Recurso Tipo Crédito Valor Data Públic. Decreto/Portaria Status 

557 01/08/2018 2.419/2018 Anulação de Dotação Suplementar 307.500,00 01/08/2018 DECRETO: 50 PUBLICADO 

 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)   307.500,00 

06.002 Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica   307.500,00 

2037 Manut.do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%   307.500,00 

Nº Solic.: 27  Acrescentar 3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - PESSOAL 0101800000 0001 307.500,00 

CIVIL    

 

Anexo II (Redução) 

 Total: 307.500,00 

307.500,00 

06.001 Secretaria Municipal de Educação e Cultura   307.500,00 

1020 Instalação e Modernização de Salas de Informatica   37.500,00 

Nº Solic.: 131  Reduzir 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0101500000 0001 37.500,00 

1021 Const.Ref.Ampl.de Quadra Poliesportivas na Escola   50.000,00 

Nº Solic.: 131  Reduzir 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 6102200000 0001 50.000,00 

1023 Const.Ref.da Unidade de Ensino Infantil Creche   200.000,00 

Nº Solic.: 131  Reduzir 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0101500000 0001 50.000,00 

Nº Solic.: 131  Reduzir 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5102200000 0001 50.000,00 

Nº Solic.: 131  Reduzir 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 6102200000 0001 100.000,00 

1118 Aquisição de Parque, Brinquedoteca e Videoteca para as escolas municipais   20.000,00 

Nº Solic.: 131  Reduzir 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0100100000 0001 20.000,00 

  Total: 307.500,00 

 

 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Baía Formosa/RN, 01 de agosto de 2018. 

 

 

 

Adeilson Gomes de Oliveira  

Prefeito 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA 

Rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía Formosa/RN CEP: 

5919400 CNPJ: 08.161.341/0001-50 

Elaboração de Credito 
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DECRETO N° 051/2018 

 

 

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

 

Nº Elab. Data Elab. Processo Recurso Tipo Crédito Valor Data Públic. Decreto/Portaria Status 

558 01/08/2018 2.422/2018 Anulação de Dotação Suplementar 55.000,00 01/08/2018 PORTARIA: 51 PUBLICADO 

 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Regi
ão 

Valor 

Anexo I (Acréscimo)   55.000,00 

06.002 Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica   55.000,00 

2042 Manutenção do Ensino EJA - FUNDEB 40%   55.000,00 

Nº Solic.: 28  Acrescentar 3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0101900000 0001 55.000,00 

  Total
: 

55.000,00 

Anexo II (Redução)   55.000,00 

03.001 Secretaria Municipal de Administração   55.000,00 

1011 Amortização da Dívida junto ao FGTS   55.000,00 

Nº Solic.: 50  Reduzir 4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 0100000000 0001 55.000,00 

  Total
: 

55.000,00 

 

 

 

 

 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Baía Formosa/RN, 01 de agosto de 2018. 

 

 

Adeilson Gomes de Oliveira  

Prefeito 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA 

Rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía Formosa/RN CEP: 5919400 

CNPJ: 08.161.341/0001-50 

Elaboração de Credito 
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DECRETO N° 052/2018 

 

 

 

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

 

Nº Elab. Data Elab. Processo Recurso Tipo Crédito Valor Data Públic. Decreto/Portaria Status 

560 01/08/2018 2.426/2018 Anulação de Dotação Suplementar 380.000,00 01/08/2018 DECRETO: 52 PUBLICADO 

 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Reg
ião 

Valor 

Anexo I (Acréscimo)   380.000,00 

06.002 Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica   380.000,00 

2037 Manut.do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%   380.000,00 

Nº Solic.: 30  Acrescentar 3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0101800000 0001 380.000,00 

  Tota
l: 

380.000,00 

Anexo II (Redução)   380.000,00 

07.001 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer   380.000,00 

1033 Construção de Campo de Futebol   100.000,00 

Nº Solic.: 24  Reduzir 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5102400000 0001 100.000,00 

1035 Construção de Quadra de Areia   100.000,00 

Nº Solic.: 24  Reduzir 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5102400000 0001 100.000,00 

1038 Reforma e Ampliação do Estadio de Futebol   180.000,00 

Nº Solic.: 24  Reduzir 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5102400000 0001 180.000,00 

  Tota
l: 

380.000,00 

 

 

 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Baía Formosa/RN, 01 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

Adeilson Gomes de Oliveira  

Prefeito 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA 

Rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía Formosa/RN CEP: 

5919400 CNPJ: 08.161.341/0001-50 

Elaboração de Credito 
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DECRETO N° 053/2018 

 

 

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

 

Nº Elab. Data Elab. Processo Recurso Tipo Crédito Valor Data Públic. Decreto/Portaria Status 

578 01/09/2018 2.485/2018 Anulação de Dotação Suplementar 25.000,00 01/09/2018 DECRETO: 55 PUBLICADO 

 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Regi
ão 

Valor 

Anexo I (Acréscimo)   25.000,00 

09.001 Secretaria Municipal de Transporte e Urbanismo   25.000,00 

2048 Manutenção das Atividades de Limpeza Pública   25.000,00 
Nº Solic.: 78  Acrescentar 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 0100000000 0001 25.000,00 

JURÍDICA    

 

Anexo II (Redução) 

 Total
: 

25.000,00 

25.000,00 

09.001 Secretaria Municipal de Transporte e Urbanismo   25.000,00 

1122 Construção de Garagem e Oficina Mecânica.   25.000,00 

Nº Solic.: 78  Reduzir 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 0100000000 0001 25.000,00 

  Total
: 

25.000,00 

 

 

 

 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Baía Formosa/RN, 01 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

Adeilson Gomes de Oliveira  

Prefeito 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA 

Rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía Formosa/RN CEP: 5919400 

CNPJ: 08.161.341/0001-50 

Elaboração de Credito 



 

Página 12 de 36 
 

ANO XIII – EDIÇÃO ORDINÁRIA Nº 019 – BAÍA FORMOSA/RN, TERÇA-FEIRA, 28 DE SETEMBRO DE 2018 – R$ 2,00 

 

DECRETO N° 054/2018 

 

 

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

 

Nº Elab. Data Elab. Processo Recurso Tipo Crédito Valor Data Públic. Decreto/Portaria Status 

568 25/09/2018 2.455/2018 Anulação de Dotação Suplementar 30.000,00 25/09/2018 DECRETO: 53 PUBLICADO 

 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Regi
ão 

Valor 

Anexo I (Acréscimo)   90.000,00 

10.002 Fundo Municipal de Saúde   90.000,00 

2052 Manutenção da Secretaria Muninicipal de Saúde   30.000,00 

Nº Solic.: 186  Acrescentar 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0100200000 0001 30.000,00 

2065 Manut.das Ações de Média Complexidade - MAC   60.000,00 

Nº Solic.: 185  Acrescentar 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0106500000 0001 60.000,00 

  Total
: 

90.000,00 

Anexo II (Redução)   90.000,00 

07.001 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer   90.000,00 

1034 Construção do Campo de Futebol da Pituba   70.000,00 

Nº Solic.: 25  Reduzir 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5102400000 0001 70.000,00 

1035 Construção de Quadra de Areia   20.000,00 

Nº Solic.: 25  Reduzir 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5102400000 0001 20.000,00 

  Total
: 

90.000,00 

 

 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Baía Formosa/RN, 25 de setembro de 2018. 

 

 

 

Adeilson Gomes de Oliveira  

Prefeito 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA 

Rua Adauto Dornelas Câmara, 165, Centro, Baía Formosa/RN CEP: 5919400 

CNPJ: 08.161.341/0001-50 

Elaboração de Credito 



ANO XIII – EDIÇÃO ORDINÁRIA Nº 019 – BAÍA FORMOSA/RN, TERÇA-FEIRA, 28 DE SETEMBRO DE 2018 – R$ 2,00 
Nº 019 – BAÍA FORMOSA/RN,  TERÇA-FEIRA, 28 DE AGOSTO DE 2018 – R$ 2,00 

ANO XIII – EDIÇÃO Nº 018 – BAÍA FORMOSA/RN, TERÇA-FEIRA, 28 DE AGOSTO DE 2018 – R$ 2 

Página 13 de 36 
 

GABINETE DO PREFEITO  
PORTARIAS 

PORTARIA Nº 091/2018 – GP 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA-RN, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO a Lei nº 181/2000, art. 32, combinado ao Decreto 

nº 002/2013. 

 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder recurso a título de diária ao servidor ROGÉRIO DE 

LIMA FERREIRA, matrícula nº 899, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 
depois de observadas as exigências estabelecidas na Lei Federal nº. 4.320/64 de 

17.03.1964, na importância de R$ 190,00 (cento e noventa reais), correspondente a 1 

(uma) diária, para fazer face às despesas com alimentação, locomoção e estada, 

quando em viagem administrativa a Natal/RN, para acompanhar o Prefeito Municipal 

na Associação dos Municípios do Litoral Agreste Potiguar – AMLAP, no dia 28 de 
agosto de 2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
Publique-se e cumpra-se. 

 

Baía Formosa/RN, 27 de agosto de 2018. 

 

Adeilson Gomes de Oliveira  

Prefeito 

PORTARIA Nº 092/2018 – GP 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA/RN, o Sr. ADEILSON GOMES DE 

OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso II do artigo 49 da 
Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal 252/2005, combinada com a Lei 535/2013, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Nomear o Sr. ERNANDE ANTÔNIO FERREIRA DE MENDONÇA, 

para o cargo de Assessor Executivo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01/08/2018, revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se e cumpra-se. 
 

Baía Formosa/RN, 27 de agosto de 2018. 

  

Adeilson Gomes de Oliveira  

Prefeito 

PORTARIA Nº 093/2018 – GP 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA/RN, o Sr. ADEILSON GOMES DE 

OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso II do artigo 49 da 

Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal 252/2005, combinada com a Lei 535/2013, 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Exonerar a Sr.ª NOILDE KÉZIA CAVALCANTI NETA LEITE do 

cargo de Chefe do Departamento de Arrecadação, lotada na Secretaria Municipal 

de Tributação. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se e cumpra-se. 

Baía Formosa/RN, 31 de agosto de 2018.  

 

Adeilson Gomes de Oliveira  

Prefeito 

PORTARIA Nº 094/2018 – GP 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA-RN, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO a Lei nº 181/2000, art. 34, combinada ao Decreto 
nº 005/2013. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Conceder Licença sem remuneração ao servidor 

FRANCISCO DE ASSIS GOMES NEVES, Agente Administrativo, Matrícula nº. 258, 

lotado na Secretaria Municipal de Administração, pelo prazo de 01 (um) ano, 

compreendendo o período de 03/09/2018 a 03/09/2019. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Baía Formosa/RN, 03 de setembro de 2018.  

 

Adeilson Gomes de Oliveira  

Prefeito 

PORTARIA Nº 095/2018 – GP 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA-RN, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO a Lei nº 181/2000, art. 32, combinado ao Decreto 

nº 002/2013. 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder recurso a título de diária aos Conselheiros 

Tutelares e servidor abaixo relacionados, depois de observadas as exigências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 4.320/64 de 17.03.1964, nas importâncias abaixo 

mencionadas, correspondente a 1 (uma) 1/2 (meia) diárias, para fazer face às 

despesas com alimentação, locomoção e estada, quando em viagem administrativa à 

Natal/RN, para participarem de Seminário sobre Diretrizes da Lei Federal n.º 

13.431/2017, realizado pela Associação de Conselheiros Tutelares e Ex-conselheiros 

Tutelares dos Municípios do RN e Seminário sobre “O Sistema de Garantia de 

Direitos da Criança e do Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência na 

Assembleia Legislativa do RN, no dia 12 de setembro de 2018: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

NOME MAT. VALOR 

01. Amélia Maria Gomes dos Santos  867 R$ 50,00 

02. Ana Kelly Barbosa da Silva 10192 R$ 50,00 

03. Elivânia Maria dos Santos 869 R$ 50,00 

04. Elizângela Nascimento de Oliveira 837 R$ 50,00 

05. Emerson Duarte Nunes 871 R$ 50,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E URBANISMO 

NOME MAT. VALOR 

06. Carlos Henrique Santos Menezes 165 R$ 50,00 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
Publique-se e cumpra-se. 

 

Baía Formosa/RN, 10 de setembro de 2018.  

 

Adeilson Gomes de Oliveira  

Prefeito 

PORTARIA Nº 096/2018 – GP 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA-RN, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO recomendação do Cartório Único de Baía Formosa,  

 
RESOLVE:  
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Art. 1º - A Certidão de Nascimento para a matrícula dos alunos da 

rede pública municipal para o ano letivo de 2019 deverá estar atualizada em no 

mínimo 6 (seis) meses. 

Art. 2º - A 2ª via da Certidão de Nascimento poderá ser solicitada 

gratuitamente no Cartório, mediante declaração de hipossuficiência, que deverá ser 

emitida pelo Centro de Referência de Assistência Social – CRAS ou Centro de 

Referência Especializado de Assistência Social – CREAS. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se e cumpra-se. 

Baía Formosa/RN, 10 de setembro de 2018.  

 

Adeilson Gomes de Oliveira  

Prefeito 

PORTARIA Nº 097/2018 – GP 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA-RN, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO a Lei nº 181/2000, art. 32, combinado ao Decreto 

nº 002/2013. 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder recurso a título de diária a servidora JUÂNGELA 

MARINHO DE CARVALHO, matrícula nº 10198, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, depois de observadas as exigências estabelecidas na Lei Federal 

nº. 4.320/64 de 17.03.1964, na importância de R$ 100,00 (cem reais), correspondente 
a 1 (uma) diária, para fazer face às despesas com alimentação, locomoção e estada, 

quando em viagem administrativa a Natal/RN, para participar do Seminário 

Prestação de contas SIMEC e SIGPC, realizado pela União Nacional dos Dirigentes 

Municipais de Educação – UNDIME-RN,  no dia 20 de setembro de 2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 
Baía Formosa/RN, 19 de setembro de 2018. 

 

Adeilson Gomes de Oliveira  

Prefeito 

PORTARIA Nº 098/2018 – GP 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA-RN, no uso de suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a Lei nº 181/2000, art. 32, combinado ao Decreto 

nº 002/2013. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder recurso a título de diária a servidora EDILZA 

BEZERRA DE SALES, matrícula nº 10191, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e 

Ação Social, depois de observadas as exigências estabelecidas na Lei Federal nº. 

4.320/64 de 17.03.1964, na importância de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), 

correspondente a 2 (duas) diárias, para fazer face às despesas com alimentação, 
locomoção e estada, quando em viagem administrativa a Natal/RN, para participar do 

Encontro Estadual de Assistência Social – Fortalecimento da Gestão e dos 

Fundos Municipais de Assistência Social do RN, realizado pela Secretaria Estadual 

do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social – SETHAS, nos dias 25 e 26 de 

setembro de 2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 
Baía Formosa/RN, 24 de setembro de 2018. 

 

 

Adeilson Gomes de Oliveira  

Prefeito 

PORTARIA Nº 099/2018 – GP 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA/RN, o Sr. ADEILSON GOMES 

DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Federal nº 

6.999/82, artigo 9º. 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Ceder a servidora a Sr.ª HÉLIA MARIA DA SILVA GALVÃO, 

Auxiliar administrativo, Matrícula nº. 0275, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração, a 50ª Zona Eleitoral de Parnamirim, conforme requisição do 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, pelo prazo de 01 (um) ano, sendo o 
período de 04/07/2018 a 04/07/2019, com ônus para esta Prefeitura. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 04/07/2018, revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se e cumpra-se. 
 

Baía Formosa/RN, 26 de setembro de 2018.  

 

Adeilson Gomes de Oliveira  

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA 

RGF -  Anexo 1  (LRF, art 55, inciso I, alínea "a") 

Despesas Com Pessoal 

Despesas Executadas (últimos 12 meses) 

Liquidadas 
Total (Últimos 

12 meses) 

(a) 

Inscritas em  
Restos a pagar  

não processados 
09/2017 10/2017 11/2017 12/2017 01/2018 02/2018 03/2018 04/2018 05/2018 06/2018 07/2018 08/2018 

Despesa Bruta Com Pessoal (I)  1.058.244,84  996.684,20  997.354,45  2.414.055,78  1.223.251,10  967.884,73  951.004,35  960.300,64  1.104.582,80  1.084.583,60  1.309.202,83  1.051.968,02  0,00  14.119.117,34 

  Pessoal Ativo  1.058.244,84  996.684,20  997.354,45  2.414.055,78  1.223.251,10  967.884,73  951.004,35  960.300,64  1.104.582,80  1.084.583,60  1.309.202,83  1.051.968,02  0,00  14.119.117,34 

    Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  885.885,60  865.633,27  850.069,61  2.189.511,92  1.209.175,15  781.783,22  780.589,65  849.172,30  851.464,51  909.359,05  1.114.905,86  847.343,21  0,00  12.134.893,35 

    Obrigações Patronais  172.359,24  131.050,93  147.284,84  224.543,86  14.075,95  186.101,51  170.414,70  111.128,34  253.118,29  175.224,55  194.296,97  204.624,81  0,00  1.984.223,99 

    Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

    Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

    Ourtos Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  Outras Despesas de Pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§1º do art. 18 da LRF)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Despesas Não Computadas ( §1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00  7.679,41  4.884,39  0,00  363.722,62  19.586,67  901,00  3.720,83  0,00  13.749,33  0,00  0,00  0,00  414.244,25 

  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00  7.679,41  4.884,39  0,00  2.435,72  0,00  901,00  3.720,83  0,00  13.749,33  0,00  0,00  0,00  33.370,68 

  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00  0,00  0,00  361.286,90  19.586,67  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  380.873,57 

  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Despesa Líquida com Pessoal (III) = (I-II)  1.058.244,84  989.004,79  992.470,06  2.414.055,78  859.528,48  948.298,06  950.103,35  956.579,81  1.104.582,80  1.070.834,27  1.309.202,83  1.051.968,02  0,00  13.704.873,09 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL Valor 
% Sobre a RCL 

Ajustada 

Receita Corrente Líquida - RCL (IV)  21.524.908,64  0,00 

(-) Transferências obrigatórias da união relativas às emendas individuais (V)  0,00  0,00 

= Receita Corrente Líquida Ajustada (VI)  21.524.908,64  0,00 

Despesa Total com Pessoal - DTP (VII) = (IIIa + IIIb)  13.704.873,09  63,67 

Limite Máximo (incisos I, II e III do art. 20 da LRF)  11.623.450,67  60,00 

Limite Prudencial (parágrafo único do art. 22 da LRF)  11.042.278,13  57,00 

Limite de Alerta (inciso II do parágrafo1º do art. 59 da LRF)  10.461.105,60  48,60 

Relatório de Gestão Fiscal - Demonstrativo Consolidado da Despesa com Pessoal - Anexo 15 

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Bimestre: JULHO-AGOSTO/2018 

Relatório de Gestão Fiscal - Demonstrativo Consolidado da Despesa com Pessoal - Anexo 15 Exercício: 2018 -   Pág.: 1/2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA 

RGF -  Anexo 1  (LRF, art 55, inciso I, alínea "a") 

Despesas Com Pessoal 

Despesas Executadas (últimos 12 meses) 

Liquidadas 
Total (Últimos 

12 meses) 

(a) 

Inscritas em  
Restos a pagar  

não processados 
09/2017 10/2017 11/2017 12/2017 01/2018 02/2018 03/2018 04/2018 05/2018 06/2018 07/2018 08/2018 
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Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Período de Referência: 2º Quadrimestre 

Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida Exercício: 2018  Pág.: 1/1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA 

RGF - Anexo 2 (LRF, art 55, inciso I, alínea "b") 

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2018 

Até o 1º  

Quadrimestre 

DÍVIDA CONSOLIDADA 

SALDO DO 
EXERCÍCIO 

ANTERIOR Até o 2º 

Quadrimestre 

Até o 3º 

Quadrimestre 

   DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  6.122.649,37  5.845.089,58  5.959.555,49  0,00 

      Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00 

      Dívida Contratual  6.122.649,37  5.845.089,58  5.959.555,49  0,00 

         Emprestimos  0,00  0,00  0,00  0,00 

            Interna  0,00  0,00  0,00  0,00 

            Externa  0,00  0,00  0,00  0,00 

         Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00 

         Financiamentos  0,00  0,00  0,00  0,00 

            Internos  0,00  0,00  0,00  0,00 

            Externos  0,00  0,00  0,00  0,00 

         Parcelamento e Renegociação de dívidas  6.122.649,37  5.845.089,58  5.959.555,49  0,00 

            De Tributos  315.182,99  241.003,66  307.558,09  0,00 

            De Contribuições Previdênciárias  5.807.466,38  5.604.085,92  5.651.997,40  0,00 

            De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00 

            Do FGTS  0,00  0,00  0,00  0,00 

            Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00  0,00  0,00 

         Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00  0,00  0,00 

      Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos  0,00  0,00  0,00  0,00 

      Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00 

   DEDUÇÕES (II)  1.534.402,47  2.156.688,34  2.658.593,52  0,00 

      Disponibilidade de Caixa  1.534.402,47  2.156.688,34  2.658.593,52  0,00 

         Disponibilidade de Caixa Bruta  2.122.902,88  2.210.664,15  2.711.135,48  0,00 

         (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  588.500,41  53.975,81  52.541,96  0,00 

      Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00  0,00 

   DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II)  4.588.246,90  3.688.401,24  3.300.961,97  0,00 

   RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  20.405.214,12  20.917.662,08  21.524.908,64  0,00 

   % DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)  30,00  27,94  27,68  0,00 

   % DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)  22,48  17,63  15,33  0,00 

   LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%>  120,00  25.101.194,50  25.829.890,37  0,00 

   LIMITE DE ALERTA (inciso III do $ 1º do art. 59 da LRF) - <%>  108,00  22.591.075,05  0,00  0,00 
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Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Período de Referência: 2º Quadrimestre 

Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida Exercício: 2018  Pág.: 1/1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA 

RGF - Anexo 2 (LRF, art 55, inciso I, alínea "b") 

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC 

SALDO DO 
EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2018 

Até o 1º 

Quadrimestre 

Até o 2º 

Quadrimestre 

Até o 3º 

Quadrimestre 

   PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00  0,00 

   PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00  0,00  0,00 

   PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00  0,00  0,00 

   INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00  0,00 

   DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  0,00  0,00  0,00  0,00 

   RP NÃO PROCESSADO  0,00  0,00  0,00  0,00 

   ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO  0,00  0,00  0,00  0,00 

   DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00  0,00 

   APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015  0,00  0,00  0,00  0,00 
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Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Período: FEVEREIRO - AGOSTO/2018 

Demonstrativo das Operações de Crédito Exercício: 2018  Pág.: 1/1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA 

RGF - Anexo 4 (LRF, art 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") 

Até o Quadrimestre de 

Referência(a) 

VALOR REALIZADO 

No Quadrimestre de 

Referência 

OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 0,00  0,00    Mobiliária 

 0,00  0,00       Interna 

 0,00  0,00       Externa 

 0,00  0,00    Contratual 

 0,00  0,00       Interna 

 0,00  0,00          Empréstimos 

 0,00  0,00          Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 

 0,00  0,00          Antecipação de Receita pela Venda aTermo de Bens e Serviços 

 0,00  0,00          Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dividas (LRF, art. 29, $1º) 

 0,00  0,00          Operações de crédito previstas no art. 7º $ 3º da RSF nº 43/2001 

 0,00  0,00       Externa 

 0,00  0,00          Empréstimos 

 0,00  0,00          Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 

 0,00  0,00          Antecipação de Receita pela Venda aTermo de Bens e Serviços 

 0,00  0,00          Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dividas (LRF, art. 29, $1º) 

 0,00  0,00          Operações de crédito previstas no art. 7º $ 3º da RSF nº 43/2001 

 0,00  0,00    TOTAL (III) 

VALOR % SOBRE A RCL APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

 21.524.908,64  0,00    RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 

 0,00  0,00    OPERAÇÕES VEDADAS (V) 

 0,00  0,00    TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) = (IIIa + V - Ia - IIa) 

 3.443.985,38  16,00    LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E 

EXTERNAS 

 3.099.586,84  14,40    LIMITE DE ALERTA (inciso III do $1º do art. 59 da LRF) - <%> 

 0,00  0,00    OPERAÇÃO DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

 1.506.743,60  7,00    LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA 
RECEITA ORÇAMENTÁRIA 
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Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Período: FEVEREIRO - AGOSTO/2018 

Demonstrativo das Operações de Crédito Exercício: 2018  Pág.: 1/1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA 

RGF - Anexo 4 (LRF, art 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") 

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA 

VALOR REALIZADO 

No Quadrimestre de 

Referência 

Até o Quadrimestre de 
Referência(a) 

 0,00  0,00    Parcelamentos de Dívidas 

 0,00  0,00       Tributos 

 0,00  0,00       Contribuições Previdenciárias 

 0,00  0,00       FGTS 

 0,00  0,00    Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 
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Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Exercício Financeiro: 2018 

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar Exercício: 2018 -   Pág.: 1/4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA 

RGF - ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") 

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS 

 
 
DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

 
(a) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA(ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS) 

f =(a-(b+c+d+e)) 

 
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO 

EXERCÍCIO 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELAS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA  

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos 

De Exercícios Anteriores 
 

(b) 

Do Exercício 
 

(c) 

Restos a Pagar 
Empenhados e Não 

Liquidados do Exercícios 

Anteriores 

 
Demais Obrigações 

Financeiras 
 

(e) 

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)  0,00  1.769.905,15 -8.600.370,74  83.054,15  16.536,09  347.445,14  78.253,24 -8.075.082,12 

0100000000 - Recursos Ordinários -8.075.082,12  78.253,24  347.445,14  16.536,09  83.054,15 -8.600.370,74  1.769.905,15  0,00 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)  0,00  3.804.584,08 -68.858.644,32  182.160,06  72.841,54  489.339,38  83.621,86 -68.030.681,48 

0104800000 - Programa de Atenção à 

Criança - PAC 
-93.647,39  0,00  0,00  0,00  0,00 -93.647,39  0,00  0,00 

0100600000 - Outras Fontes De Recursos -1.113,52  0,00  0,00  0,00  0,00 -1.113,52  0,00  0,00 

0101700000 - Contribuição para o Custeio dos 
Serviços de Iluminação Pública - COSIP 

-3.115.901,31  0,00  0,00  0,00  0,00 -3.115.901,31  39.908,99  0,00 

0102400000 - Transferências de 
Convênios - Outros (não relacionados à 
Educação/Saúde/Assist. Social) 

 1.349.983,02  0,00  0,00  0,00  0,00  1.349.983,02  0,00  0,00 

0112100000 - Royalties/Fundo Especial do 
Petróleo/Compensação Financeira Exploração 
de Recursos Minerais 

-228.165,01  0,00  0,00  0,00  0,00 -228.165,01  0,00  0,00 

0100100000 - Receita de Impostos e de 
Transferências de Impostos - Educaç 

-8.551.897,23  10.829,07  92.707,89  0,00  38.432,87 -8.693.867,06  521.523,56  0,00 

0101500000 - Transferência de Recursos do 
Fundo Nacional do Desenvolvimento da 
Educação - FNDE 

-109.515,45  0,00  0,00  0,00  0,00 -109.515,45  0,00  0,00 

0101800000 - Transferências do FUNDEB 60% -6.631.486,55  44.040,00  65.453,17  0,00  69.360,39 -6.810.340,11  1.097.145,91  0,00 

0101900000 - Transferências do FUNDEB 40% -7.882.253,84  735,70  43.409,63  0,00  9.191,54 -7.935.590,71  530.117,95  0,00 

0102500000 - Demais Recursos Vinculados 

Destinados à Educação 

-3.262.841,02  0,00  135,80  0,00  0,00 -3.262.976,82  19.154,50  0,00 

0105800000 - Transferência Do 

Salário-Educação 

 8.858,66  0,00  40.505,09  0,00  0,00 -31.646,43  29.166,89  0,00 

0106000000 - Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE 

 6.661,06  0,00  58.899,15  33.694,50  0,00 -85.932,59  239,23  0,00 

0106100000 - Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte Escolar - PNATE 

-39.325,55  0,00  0,00  0,00  0,00 -39.325,55  0,00  0,00 
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Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Exercício Financeiro: 2018 

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar Exercício: 2018 -   Pág.: 2/4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA 

RGF - ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") 

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS 

 
 
DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

 
(a) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA(ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS) 

f =(a-(b+c+d+e)) 

 
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO 

EXERCÍCIO 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELAS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA  

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos 

De Exercícios Anteriores 
 

(b) 

Do Exercício 
 

(c) 

Restos a Pagar 
Empenhados e Não 

Liquidados do Exercícios 

Anteriores 

 
Demais Obrigações 

Financeiras 
 

(e) 

0100200000 - Receita de Impostos e de 

Transferências de Impostos - Saúde 

-7.286.230,24  9.004,14  114.897,10  11.365,24  40.986,03 -7.462.482,75  789.384,62  0,00 

0101400000 - Transferência de Recursos do 

Sistema Único de Saúde – SUS - União 

 341.030,32  0,00  0,00  27.781,80  0,00  313.248,52  0,00  0,00 

0106400000 - Atenção Básica -7.890.304,35  13.175,25  57.443,82  0,00  18.162,83 -7.979.086,25  601.458,41  0,00 

0106500000 - Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

-1.188.849,31  5.837,70  14.783,73  0,00  0,00 -1.209.470,74  5.778,48  0,00 

0106600000 - Vigilância em Saúde -8.556.540,15  0,00  0,00  0,00  2.851,86 -8.559.392,01  76.998,20  0,00 

0106700000 - Assistência Farmacêutica Básica -3.320.616,05  0,00  0,00  0,00  0,00 -3.320.616,05  0,00  0,00 

0107000000 - Gestão do SUS  33.481,83  0,00  0,00  0,00  0,00  33.481,83  0,00  0,00 

0102900000 - Transferência de Recursos do 

Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 

-5.895.327,93  0,00  1.104,00  0,00  3.174,54 -5.899.606,47  93.707,34  0,00 

0104600000 - Programa Educação de Jovens e 

Adultos - PEJA 
-5.108.371,75  0,00  0,00  0,00  0,00 -5.108.371,75  0,00  0,00 

5102300000 - Transferências de 

Convênios - Saúde 
-199.793,10  0,00  0,00  0,00  0,00 -199.793,10  0,00  0,00 

5102400000 - Transferências de 
Convênios - Outros (não relacionados à 
Educação/Saúde/Assist. Social) 

-168.945,32  0,00  0,00  0,00  0,00 -168.945,32  0,00  0,00 

6102200000 - Transferências de 

Convênios - Educação 

-39.571,30  0,00  0,00  0,00  0,00 -39.571,30  0,00  0,00 

6102300000 - Transferências de 

Convênios - Saúde 

-200.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00 -200.000,00  0,00  0,00 

-76.105.763,60  161.875,10  836.784,52  89.377,63  265.214,21 -77.459.015,06  5.574.489,23  0,00 TOTAL (III) = (I) + (II) 
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Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Exercício Financeiro: 2018 

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar Exercício: 2018 -   Pág.: 3/4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA 

RGF - ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") 

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS 

 
 
DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

 
(a) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA(ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS) 

f =(a-(b+c+d+e)) 

 
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO 

EXERCÍCIO 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELAS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA  

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos 

De Exercícios Anteriores 
 

(b) 

Do Exercício 
 

(c) 

Restos a Pagar 
Empenhados e Não 

Liquidados do Exercícios 

Anteriores 

 
Demais Obrigações 

Financeiras 
 

(e) 
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Exercício Financeiro: 2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA 

RGF - ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") 

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS 

 
 
DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

 
(a) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA(ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS) 

f =(a-(b+c+d+e)) 

 
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO 

EXERCÍCIO 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELAS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA  

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos 

De Exercícios Anteriores 
 

(b) 

Do Exercício 
 

(c) 

Restos a Pagar 
Empenhados e Não 

Liquidados do Exercícios 

Anteriores 

 
Demais Obrigações 

Financeiras 
 

(e) 
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